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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 5597 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009

INSTITUI O PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO -
PEE/RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-

neiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído o Plano Estadual de Educação - PEE/RJ,
encaminhado pelo Poder Executivo, constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º- A revisão do Plano Estadual de Educação será feita a
cada dois anos, após a realização do Congresso Estadual de Educação,
nos termos do art. 67, parágrafo único da Lei nº 4528/2005.

Art. 3º- O Estado, em articulação com as três esferas do governo,
União, Estado e Municípios, será facilitador para que sejam atingidos os
objetivos e metas do presente PEE/RJ.

Art. 4º- O Estado instituirá o Sistema de Avaliação e estabelecerá
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do
PEE/RJ.

Art. 5º- Os planos plurianuais e as leis orçamentárias anuais do
Estado serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes no
Plano Estadual de Educação.

Art. 6º - Os Poderes do Estado empenhar-se-ão na divulgação des-
te Plano e da progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a
sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2009.

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2776/2009
Autoria: Comissão de Educação

Id: 891188
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1. EDUCAÇÃO BÁSICA

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN) a Educação Básica é formada
pela Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio (art. 21, inciso
I). Tendo em vista esta determinação, as próximas seções apresentam cada
um desses níveis da Educação Básica, além das modalidades de ensino a
ela associadas.

1.1. Educação Infantil

No que tange à Educação Infantil, a Constituição Federal de 1988, com
redação dada pela Emenda Constitucional n° 53/2006, determina que o de-
ver do Estado para com e Educação Infantil deve ser efetivado mediante a
garantia de “Educação Infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5
(cinco) anos de idade” (art. 208, inciso IV).

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, apresenta a criança como um sujeito de fato e de direito, cujo pro-
cesso de desenvolvimento deve ser respeitado.
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à
dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e co-
mo sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição
e nas leis.
Atualmente, o atendimento à faixa etária de 0 a 5 anos, em creches e pré-
escolas, constitui direito assegurado e consolidado na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional. O reconhecimento, nessa legislação, de que
a educação começa nos primeiros anos de vida é essencial para o cum-
primento de sua finalidade:
Art. 29. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem como
finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em
seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a
ação da família e da comunidade.
A LDBEN, além de definir a Educação Infantil como primeira etapa da Edu-
cação Básica, ao apresentar as responsabilidades dos entes federados pa-
ra com os níveis desta educação, determina que: (1) os municípios têm por
incumbência “oferecer a Educação Infantil em creches e pré-escolas, e,
com prioridade, o Ensino Fundamental” (art. 11, inciso V) e, que (2) os es-
tados devem “assegurar o Ensino Fundamental e oferecer, com prioridade,
o Ensino Médio” (art. 10, inciso VI).

No período que sucedeu a LDBEN, os sistemas estaduais e municipais de
ensino precisaram adaptar-se à nova realidade normativa, a citar, a absor-
ção das creches, antes responsabilidade de órgãos da área de desenvol-
vimento social, pela área da educação; a necessária qualificação dos pro-
fessores e educadores que atuam na Educação Infantil; além do atendi-
mento, por parte das instâncias subnacionais, dos níveis de ensino sob sua
responsabilidade. Tendo por base a nova orientação legal, a Lei Estadual
nº 4.528/2005, que estabelece as diretrizes para a organização do sistema
de ensino do Estado do Rio de Janeiro, determina que:

Art. 61. O Estado, através das escolas de sua rede pública, deverá, até o
ano de 2010, nos termos do Programa de Municipalização do Ensino do
Estado do Rio de Janeiro - PROMURJ - Resolução SEE nº. 1.411/03 de
dezembro de 1987, cessar a oferta de Educação Infantil, realizando, a par-
tir da publicação desta Lei, o planejamento gradativo de encerramento das
atividades nesta etapa da Educação Básica.

Mesmo contando com significativo avanço do seu ordenamento jurídico, a
Educação Infantil continua a revelar importantes desafios em muitos mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro: problemas relacionados à infra-es-
trutura dos estabelecimentos de ensino, à qualificação dos profissionais que
neles atuam e, ainda, ao baixo índice de atendimento da demanda, cons-
tituem-se alguns exemplos. Nesse sentido, vale destacar que uma das ini-
ciativas para ampliar os recursos destinados à Educação Infantil foi a ins-
tituição, em 2007, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB),
que, ao destinar recursos também para as creches e pré-escolas nos mu-
nicípios, reservando parte para a formação de profissionais da educação,
tem entre seus objetivos, constituir-se estratégia voltada para a redução
dos desafios citados.

As Tabelas 01 e 02 têm por objetivo apresentar o atendimento em creches
e pré-escolas no Estado do Rio de Janeiro. A decisão por evidenciar estes
dados em separado reside no fato de possuírem comportamentos, em ge-
ral, distintos.

A Tabela 01 mostra que, durante o ano de 2008, a exemplo dos que lhe
antecederam, as matrículas em creches no Estado do Rio de Janeiro, es-
tavam localizadas prioritariamente nas dependências administrativas muni-
cipais (53,8%) e privada (45,6%).

TABELA 01:
Estado do Rio de Janeiro: Matrículas em creches, segundo a dependência administrativa - 2004-2008

Anos Federal Estadual Municipal Privada Total
2004 131 641 46.067 53.026 99.865
2005 117 538 52.294 53.298 106.247
2006 130 331 55.933 52.662 109.056
2007 175 503 67.374 50.627 118.679
2008 145 477 72.547 61.552 134.721

Fonte: MEC/INEP/ Sinopse Estatística da Educação Básica 2004/2005/2006/2007/2008.

Os dados evidenciam que, no período 2004-2008, ocorreu um crescimento no total de
matrículas em creches (34,9%) no Estado do Rio de Janeiro, o qual foi impulsionado,
especialmente pelo avanço da oferta nas redes municipais (57,4%). Mesmo tendo pas-
sado por um aumento no período analisado, ainda é grande o desafio relacionado à am-
pliação das matrículas em creches no Estado do Rio de Janeiro.

A Tabela 02 revela que o total de matrículas no pré-escolar diminuiu (15,7%) no período

analisado, sendo que as matrículas, durante o ano de 2008, a exemplo do verificado

para as creches, estavam localizadas prioritariamente nas esferas municipal (63,2%) e

privada (35,7%).

TABELA 02:
Estado do Rio de Janeiro: Matrículas em pré-escolas, segundo a dependência administrativa - 2004-2008

Anos Federal Estadual Municipal Privada Total
2004 150 21.547 207.189 167.111 395.997
2005 228 16.265 219.248 168.888 404.629
2006 144 13.165 214.969 148.559 376.837
2007 104 10.710 209.116 95.000 314.930
2008 114 3.206 211.102 119.108 333.530

Fonte: MEC/INEP/ Sinopse Estatística da Educação Básica 2004/2005/2006/2007/2008.

Os dados permitem observar que, ao mesmo tempo em que as matrículas das pré-es-
colas estaduais passaram por uma redução da ordem de 85,1%, as redes municipais
ampliaram sua oferta em apenas 1,0%.

As Tabelas 01 e 02 mostram que os sistemas públicos municipais e estadual, no que
tange às suas responsabilidades para com a Educação Infantil, estão buscando adequar-
se às determinações da Constituição Federal de 1988, à Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional e à Lei Estadual 4.528/2005: ao mesmo tempo em que a rede mu-
nicipal vem ampliando suas matrículas em creches e pré-escolas, a rede estadual vem
retraindo sua disponibilidade de vagas. Nesse sentido, vale evidenciar que o crescimento
do atendimento à Educação Infantil pela esfera municipal resulta também numa resposta
ao FUNDEB, cujos recursos possibilitam a essa esfera administrativa ampliar sua oferta.

Finalizando-se o diagnóstico estatístico para a Educação Infantil no Estado do Rio de
Janeiro, é importante registrar que ainda existem ambientes inadequados para o desen-
volvimento integral da faixa etária de 0 a 5 anos. Os programas educativos em grande
parte das escolas não contam com espaços físicos adequados, materiais pedagógicos e
profissionais qualificados para exercerem as funções de cuidar e educar, em todas as
faixas etárias e, em especial, nessa. Há um expressivo contingente de professores atuan-
do, principalmente nas creches, sem a formação mínima exigida, ou seja, sem o Ensino
Médio, na modalidade Normal, como mostra este Plano, no capítulo referente à Forma-
ção e Valorização dos Profissionais de Educação.

1.2. Ensino Fundamental

A Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 59,
de 11 de novembro de 2009, avança ao determinar que a Educação Básica deva apre-
sentar caráter obrigatório e gratuito “dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade,
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na
idade própria” (art. 208, inciso I). Ou seja, a obrigatoriedade e gratuidade associadas ex-
clusivamente ao Ensino Fundamental, após a promulgação da Emenda, foram estendidas
para o pré-escolar e o Ensino Médio.

No que tange as responsabilidades dos entes federados para com os níveis de ensino
da Educação Básica, e, especialmente, para com o Ensino Fundamental, a Constituição
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14/1996, determina
que “os Municípios atuarão prioritariamente no Ensino Fundamental e na Educação In-
fantil” (art. 211, § 2º), e que “os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no
Ensino Fundamental e Médio” (art. 211, § 3º). A Carta de 1988, ao apresentar o Ensino
Fundamental como responsabilidade de ambas as instâncias subnacionais, estabelece
ainda que, na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios,
deverão definir estratégias de colaboração, de modo a assegurar a universalização deste
nível de ensino (art. 211, § 4º).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional clarifica o texto constitucional ao apre-
sentar que os municípios devem “oferecer a Educação Infantil em creches e pré-escolas,


